
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONA L

(AUDIÊNCIA PÚBLICA)
REQUERIMENTO Nº          , DE 2010

(Do Sr. Deputado Raul Jungmann)

Solicita seja convidado o Sr. Ministro de Estado
da Defesa para prestar esclarecimentos a respeito do
Decreto nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009, que
aprova o Programa Nacional de Direitos Humanos –
PNDH-3 e dá outras providências.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário

desta comissão, seja convidado a comparecer a este órgão técnico, em reunião de

audiência pública a realizar-se em data a ser agendada, o senhor Nelson Azevedo

Jobim, Ministro de Estado da Defesa, a fim de prestar esclarecimentos acerca do

Programa Nacional de Direitos Humanos – PNDH-3, aprovado pelo Decreto nº

7.037, de 21 de dezembro de 2010.

JUSTIFICAÇÃO

A aprovação do referido Programa Nacional de Direitos Humanos – PNDH-

3 foi alvo de grave desentendimento no seio do governo brasileiro. A grande

imprensa nacional noticiou que o Ministro de Estado da Defesa e os comandantes

das três forças teriam proposto a entrega de seus cargos ao Presidente da República

por considerarem o texto do Decreto mencionado ofensivo à dignidade e história

das Forças Armadas do Brasil.



O referido Programa de Direitos Humanos tem sido alvo de severas críticas e

de defesas não menos incisivas por parte dos variados setores da sociedade. De um

lado criticam a sua parcialidade e demasiada amplitude, de outro, defendem suas

supostas virtudes relacionadas ao direito de se conhecer a verdade sobre a história

passada nos anos de governo militar, bem como seu suposto progressismo.

Sabendo-se que o Programa prevê uma série de medidas legislativas que

deverão tramitar no Congresso Nacional e que sensibilizou a sociedade brasileira,

tendo inclusive relevante repercussão no interior do próprio governo federal, mister

faz-se a aprovação do presente requerimento para que o Ministro da Defesa possa

esclarecer pontos polêmicos do Decreto.

Sala das Sessões, em         de fevereiro de 2010.

Dep. RAUL JUNGMANN
PPS/PE


